
Estado de Mato Grosso do Sul
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Alcinópolis

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
001/2017

2ª CONVOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 005/2017 de 01/01/
2017, com base no que dispõe o Edital do Processo Seletivo Simplificado
001/2017 de 21 fevereiros de 2017 e de acordo com a divulgação do RESUL-
TADO FINAL APÓS RECURSO em 17/03/2017, CONVOCA os candidatos
classificados no cargo abaixo discriminado, para comparecerem na Secre-
taria Municipal de Assistência Social, situado na Avenida Darlindo Jose
Carneiro, nº 1238, Centro - nos dias e horários estabelecidos neste edital,
com toda A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE CONTRATAÇÃO.

Em seguida, os candidatos, deverão protocolar toda a documentação
na Prefeitura Municipal de Alcinópolis até o dia 03/02/2018.

CARGO PSICÓLOGO, DATA 04/01/2018 A 03/02/2018 NO HORÁRIO
DAS 08h AS 10 HORAS.

02º Laíza Piva Mazaro – Proteção Social Especial/CREAS

02º Marcos Antônio Rodrigues – Proteção Social Básica/CRAS

Alcinópolis, MS, 19 de dezembro de 2017.

(a.) ADRIELE APARECIDA BOCALAN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
            PORTARIA N° 005/2017 DE 01/01/2017

LEI Nº 428/2017, de 19 de dezembro de 2017.

“Dá nova redação aos incisos do art. 3º, da Lei Municipal nº 390/
2015, de 11 de dezembro de 2015 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga
a seguinte LEI:

Art. 1º – O artigo 3º, da Lei Municipal nº 390/2015, de 11 de dezembro
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de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. Do montante de repasse anual do recurso financeiro PMAQ/
AB recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 40% (quarenta por cento)
será somente para o custeio da Unidade Saúde da Família e 60% (sessenta
por cento) somente para a divisão entre a equipe de profissionais, conforme
abaixo:

I – 20% (vinte por cento) para serem divididos pela função de coorde-
nação;

II – 80% para serem divididos entre toda equipe de forma igualitária,
entre Enfermeiros, Cirurgiões Dentistas, profissionais com ensino superior
e ocupantes de cargo Técnicos ou Auxiliares de Enfermagem, Auxiliares
ou Técnicos de Saúde Bucal, Agentes Comunitários de Saúde.

Parágrafo Único. Fica claro que os incisos I e II do presente artigo re-
ferem-se exclusivamente ao percentual de 60% (sessenta por cento) do
total do repasse.”

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de dezembro de 2017.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                             Prefeito Municipal

EXTRATO AO V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2016

Processo Administrativo nº 64/2016 - Tomada de Preços nº 05/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA – EPP

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 150 (cento e cinquenta)
dias, no período 30 de dezembro de 2017 a 28 de maio de 2018, nos termos
da Lei 8.666/93.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas por Leis posteriores
e ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para a obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 18.12.2017.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e AJR OBRAS E TRANS-
PORTE LTDA – EPP.

Alcinópolis – MS, 18 de dezembro de 2017.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                             Prefeito Municipal
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